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Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que êsta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

SOLICITO COM URGÊNCIAA REFORMA DA EMEIEF JOSÉ ALOISIO SIMON

LOCALTZADA NO TREVO DE PARAJÚ, COM CONSTRUçÃO DE UM MURO

DE PROTEçÃO.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a quadra da EMEIEF José Aloísio Simon, localizada no trevo

de Paraju, é um importante espaço de esporte, lazer e convivência para a

comunidade;

Considerando que, durante o atual período de férias escolares, o local foi alvo de
atos de vandalismo, nos quais foram arrancadas grades, quebradas Íechaduras e
destruído um bebedouro, causando prejuízos ao patrimônio público e colocando
em risco a segurança de alunos, servidores e moradores;

A medida é necessária para conter o vandalismo, proteger o patrimônio público e
garantir sêgurança à comunidade escolar e aos usuários do espaço. A ausência
de proteção adequada tem gerado prejuízos constantes ao município e

comprometido o uso da quadra.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2026,
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Adriano Domingos Ciurlleti
Vercador
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Considerando que a inexistência de um muro de proteção adequado facilita o
acesso indevido ao espaço, favorecendo novas depredações;
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